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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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Dígrafos Consonantais

Letras               Fonemas        Exemplos
lh  /lhe/         telhado
nh  /nhe/         marinheiro
ch  /xe/         chave
rr  /re/ (no interior da palavra)      carro
ss  /se/ (no interior da palavra)      passo
qu  /k/ (qu seguido de e e i)                  queijo, quiabo
gu  /g/ ( gu seguido de e e i)                   guerra, guia
sc  /se/         crescer
sç  /se/         desço
xc  /se/         exceção

Dígrafos Vocálicos

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas Letras  Exemplos
/ã/   am    tampa
   an  canto
/ẽ/	 	 em	 	 templo
   en     lenda  
	/ĩ/	 	 im	 	 limpo
   in  lindo
 õ/  om  tombo   
   on    tonto   
/ũ/	 	 um	 	 chumbo
   un  corcunda

* Observação: “gu” e “qu” são dígrafos somente quando seguidos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: 
guitarra, aquilo. Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em algumas palavras, no entanto, o “u” repre-
senta um fonema - semivogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” não são dígrafos. Também não há 
dígrafos quando são seguidos de “a” ou “o” (quase, averiguo) . 

** Dica: Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = /agua/  nós 
pronunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 4 letras e 4 fonemas. Já em guitarra = /gitara/ - não 
pronunciamos o “u”, então temos dígrafo [aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”]. Portanto: 8 letras e 6 fonemas).

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fonema (os dígrafos), existem letras que representam dois 
fonemas. Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fonema /ks/; táxi e crucifixo	também são exemplos 
de dífonos. Quando uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.

Fontes de pesquisa:
http://www.soportugues.com.br/secoes/fono/fono1.php
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português: novas palavras: literatura, gramática, redação / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 

Saraiva, 2010.
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BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL – 1988. (ARTIGOS 5º, 

6º; 205 A 214).

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo 
se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada 
em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;   

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;  

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;   

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;   

XV - é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da 
lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente 
de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras 

coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País;
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XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados 

no País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, 

nem pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 

réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 

dos direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 

insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo 
os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem;   (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor 
do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e 
adotará, entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;

d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 

termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos 

distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade 
física e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para 
que possam permanecer com seus filhos durante o período 
de amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes da 
naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
(Regulamento).

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde 
se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre 
os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 
assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que 
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser 
impetrado por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em funcionamento 
há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações 

relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente 
e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro 
judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo 
fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente 
pobres, na forma da lei:   (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e 

habeas data, e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania.

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 
às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  (Atos aprovados na forma 
deste parágrafo)

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.   (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 90, de 2015)

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos 
seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma 
da lei;

VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os 

profissionais da educação escolar pública, nos termos de 
lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)
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REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL PARA A 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

mundo tem ocorrido de forma crescente nas últimas 
décadas, acompanhando a intensificação da urbanização, 
a participação da mulher no mercado de trabalho e as 
mudanças na organização e estrutura das famílias. Por outro 
lado, a sociedade está mais consciente da importância das 
experiências na primeira infância, o que motiva demandas 
por uma educação institucional para crianças de zero a seis 
anos.

A conjunção desses fatores ensejou um movimento 
da sociedade civil e de órgãos governamentais para 
que o atendimento às crianças de zero a seis anos fosse 
reconhecido na Constituição Federal de 1988. A partir de 
então, a educação infantil em creches e pré-escolas passou 
a ser, ao menos do ponto de vista legal, um dever do Estado 
e um direito da criança (artigo 208, inciso IV). O Estatuto 
da Criança e do Adolescente, de 1990, destaca também o 
direito da criança a este atendimento.

Reafirmando essas mudanças, a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, Lei no 9.394, promulgada em 
dezembro de 1996, estabelece de forma incisiva o vínculo 
entre o atendimento às crianças de zero a seis anos e a 
educação. Aparecem, ao longo do texto, diversas referências 
específicas à educação infantil.

No título III, Do Direito à Educação e do Dever de Educar, 
art. 4o, IV, se afirma que: “O dever do Estado com educação 
escolar pública será efetivado mediante a garantia de (...) 
atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças 
de zero a seis anos de idade”. Tanto as creches para as 
crianças de zero a três anos como as pré-escolas, para as 
de quatro a seis anos, são consideradas como instituições 
de educação infantil. A distinção entre ambas é feita apenas 
pelo critério de faixa etária.

A educação infantil é considerada a primeira etapa 
da educação básica (título V, capítulo II, seção II, art. 29), 
tendo como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança até seis anos de idade. O texto legal marca ainda 
a complementaridade entre as instituições de educação 
infantil e a família.

Outras questões importantes para este nível de educação 
são tratadas na LDB, como as que se referem à formação dos 
profissionais, as relativas à educação especial e à avaliação.

Considerando a grande distância entre o que diz o 
texto legal e a realidade da educação infantil, a LDB dispõe 
no título IX, Das Disposições Transitórias, art. 89, que: “As 
creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas 
deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação desta 
Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino”.

No título IV, que trata da organização da Educação 
Nacional, art. 11, V, considera-se que: “Os Municípios 
incumbir-se-ão de: (...) oferecer a educação infantil 
em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino 
quando estiverem atendidas plenamente as necessidades 
de sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal 
à manutenção e desenvolvimento do ensino”.

Porém, reafirma, no art. 9º, IV, que: “A União incumbir-
se-á de (...) estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a educação infantil (...) que nortearão os currículos e 
seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 
básica comum”.

De acordo com a LDB e considerando seu papel e 
sua responsabilidade na indução, proposição e avaliação 
das políticas públicas relativas à educação nacional, o 
Ministério da Educação e do Desporto propõe, por meio 
deste documento, um Referencial Curricular Nacional para 
a Educação Infantil.

Características do Referencial Curricular Nacional 
para a Educação Infantil

Este documento constitui-se em um conjunto de 
referências e orientações pedagógicas que visam a 
contribuir com a implantação ou implementação de práticas 
educativas de qualidade que possam promover e ampliar 
as condições necessárias para o exercício da cidadania das 
crianças brasileiras.

Sua função é contribuir com as políticas e programas 
de educação infantil, socializando informações, discussões 
e pesquisas, subsidiando o trabalho educativo de técnicos, 
professores e demais profissionais da educação infantil e 
apoiando os sistemas de ensino estaduais e municipais.

Considerando-se as especificidades afetivas, 
emocionais, sociais e cognitivas das crianças de zero a seis 
anos, a qualidade das experiências oferecidas que podem 
contribuir para o exercício da cidadania devem estar 
embasadas nos seguintes princípios:

- o respeito à dignidade e aos direitos das crianças, 
consideradas nas suas diferenças individuais, sociais, 
econômicas, culturais, étnicas, religiosas etc.;

- o direito das crianças a brincar, como forma particular 
de expressão, pensamento, interação e comunicação infantil;

- o acesso das crianças aos bens socioculturais 
disponíveis, ampliando o desenvolvimento das capacidades 
relativas à expressão, à comunicação, à interação social, ao 
pensamento, à ética e à estética;

- a socialização das crianças por meio de sua participação 
e inserção nas mais diversificadas práticas sociais, sem 
discriminação de espécie alguma;

- o atendimento aos cuidados essenciais associados à 
sobrevivência e ao desenvolvimento de sua identidade.
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A estes princípios cabe acrescentar que as crianças têm direito, antes de tudo, de viver experiências prazerosas nas 
instituições. O conjunto de propostas aqui expressas responde às necessidades de referências nacionais, como ficou 
explicitado em um estudo recente elaborado pelo Ministério da Educação e do Desporto, que resultou na publicação do 
documento “Proposta pedagógica e currículo em educação infantil: um diagnóstico e a construção de uma metodologia 
de análise. Nesse documento, constatou-se que são inúmeras e diversas as propostas de currículo para a educação infantil 
que têm sido elaboradas, nas últimas décadas, em várias partes do Brasil. Essas propostas, tão diversas e heterogêneas 
quanto o é a sociedade brasileira, refletem o nível de articulação de três instâncias determinantes na construção de um 
projeto educativo para a educação infantil. São elas: a das práticas sociais, a das políticas públicas e a da sistematização 
dos conhecimentos pertinentes a essa etapa educacional. Porém, se essa vasta produção revela a riqueza de soluções 
encontradas nas diferentes regiões brasileiras, ela revela, também, as desigualdades de condições institucionais para a 
garantia da qualidade nessa etapa educacional.

Considerando e respeitando a pluralidade e diversidade da sociedade brasileira e das diversas propostas curriculares 
de educação infantil existentes, este Referencial é uma proposta aberta, flexível e não obrigatória, que poderá subsidiar os 
sistemas educacionais, que assim o desejarem, na elaboração ou implementação de programas e currículos condizentes 
com suas realidades e singularidades. Seu caráter não obrigatório visa a favorecer o diálogo com propostas e currículos 
que se constroem no cotidiano das instituições, sejam creches, pré-escolas ou nos diversos grupos de formação existentes 
nos diferentes sistemas.

Nessa perspectiva, o uso deste Referencial só tem sentido se traduzir a vontade dos sujeitos envolvidos com a educação 
das crianças, sejam pais, professores, técnicos e funcionários de incorporá-lo no projeto educativo da instituição ao qual 
estão ligados.

Se por um lado, o Referencial pode funcionar como elemento orientador de ações na busca da melhoria de qualidade da 
educação infantil brasileira, por outro, não tem a pretensão de resolver os complexos problemas dessa etapa educacional. 
A busca da qualidade do atendimento envolve questões amplas ligadas às políticas públicas, às decisões de ordem 
orçamentária, à implantação de políticas de recursos humanos, ao estabelecimento de padrões de atendimento que 
garantam espaço físico adequado, materiais em quantidade e qualidade suficientes e à adoção de propostas educacionais 
compatíveis com a faixa etária nas diferentes modalidades de atendimento, para as quais este Referencial pretende dar sua 
contribuição.
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Algumas considerações sobre creches e pré-escolas

O atendimento institucional à criança pequena, no Brasil 
e no mundo, apresenta ao longo de sua história concepções 
bastante divergentes sobre sua finalidade social. Grande 
parte dessas instituições nasceram com o objetivo de atender 
exclusivamente às crianças de baixa renda. O uso de creches 
e de programas pré-escolares como estratégia para combater 
a pobreza e resolver problemas ligados à sobrevivência 
das crianças foi, durante muitos anos, justificativa para a 
existência de atendimentos de baixo custo, com aplicações 
orçamentárias insuficientes, escassez de recursos materiais; 
precariedade de instalações; formação insuficiente de seus 
profissionais e alta proporção de crianças por adultos.

Constituir-se em um equipamento só para pobres, 
principalmente no caso das instituições de educação infantil, 
financiadas ou mantidas pelo poder público, significou em 
muitas situações atuar de forma compensatória para sanar as 
supostas faltas e carências das crianças e de suas famílias. A 
tônica do trabalho institucional foi pautada por uma visão que 
estigmatizava a população de baixa renda. Nessa perspectiva, 
o atendimento era entendido como um favor oferecido para 
poucos, selecionados por critérios excludentes. A concepção 
educacional era marcada por características assistencialistas, 
sem considerar as questões de cidadania ligadas aos ideais de 
liberdade e igualdade.

Modificar essa concepção de educação assistencialista 
significa atentar para várias questões que vão muito além 
dos aspectos legais. Envolve, principalmente, assumir as 
especificidades da educação infantil e rever concepções 
sobre a infância, as relações entre classes sociais, as 
responsabilidades da sociedade e o papel do Estado diante 
das crianças pequenas.

Embora haja um consenso sobre a necessidade de que 
a educação para as crianças pequenas deva promover a 
integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivos e sociais da criança, considerando que esta é um 
ser completo e indivisível, as divergências estão exatamente 
no que se entende sobre o que seja trabalhar com cada um 
desses aspectos.

Há práticas que privilegiam os cuidados físicos, partindo 
de concepções que compreendem a criança pequena como 
carente, frágil, dependente e passiva, e que levam à construção 
de procedimentos e rotinas rígidas, dependentes todo o tempo 
da ação direta do adulto. Isso resulta em períodos longos de 
espera entre um cuidado e outro, sem que a singularidade e 
individualidade de cada criança seja respeitada. Essas práticas 
tolhem a possibilidade de independência e as oportunidades 
das crianças de aprenderem sobre o cuidado de si, do 
outro e do ambiente. Em concepções mais abrangentes os 
cuidados são compreendidos como aqueles referentes à 
proteção, saúde e alimentação, incluindo as necessidades de 
afeto, interação, estimulação, segurança e brincadeiras que 
possibilitem a exploração e a descoberta.

Outras práticas têm privilegiado as necessidades 
emocionais apresentando os mais diversos enfoques ao 
longo da história do atendimento infantil. A preocupação 
com o desenvolvimento emocional da criança pequena 
resultou em propostas nas quais, principalmente nas creches, 
os profissionais deveriam atuar como substitutos maternos.

Outra tendência foi usar o espaço de educação infantil 
para o desenvolvimento de uma pedagogia relacional, 
baseada exclusivamente no estabelecimento de relações 
pessoais intensas entre adultos e crianças. Desenvolvimento 
cognitivo é outro assunto polêmico presente em algumas 
práticas.

O termo “cognitivo” aparece ora especificamente ligado 
ao desenvolvimento das estruturas do pensamento, ou seja, 
da capacidade de generalizar, recordar, formar conceitos e 
raciocinar logicamente, ora se referindo a aprendizagens de 
conteúdos específicos. A polêmica entre a concepção que 
entende que a educação deve principalmente promover 
a construção das estruturas cognitivas e aquela que 
enfatiza a construção de conhecimentos como meta da 
educação, pouco contribui porque o desenvolvimento das 
capacidades cognitivas do pensamento humano mantém 
uma relação estreita com o processo das aprendizagens 
específicas que as experiências educacionais podem 
proporcionar. Polêmicas sobre cuidar e educar, sobre o 
papel do afeto na relação pedagógica e sobre educar para o 
desenvolvimento ou para o conhecimento tem constituído, 
portanto, o panorama de fundo sobre o qual se constroem 
as propostas em educação infantil.

A elaboração de propostas educacionais veicula 
necessariamente concepções sobre criança, educar, cuidar e 
aprendizagem, cujos fundamentos devem ser considerados 
de maneira explícita.

A criança

A concepção de criança é uma noção historicamente 
construída e consequentemente vem mudando ao longo 
dos tempos, não se apresentando de forma homogênea 
nem mesmo no interior de uma mesma sociedade e 
época. Assim é possível que, por exemplo, em uma mesma 
cidade existam diferentes maneiras de se considerar as 
crianças pequenas dependendo da classe social a qual 
pertencem do grupo étnico do qual fazem parte. Boa parte 
das crianças pequenas brasileiras enfrenta um cotidiano 
bastante adverso que as conduz desde muito cedo a 
precárias condições de vida e ao trabalho infantil, ao abuso 
e exploração por parte de adultos. Outras crianças são 
protegidas de todas as maneiras, recebendo de suas famílias 
e da sociedade em geral todos os cuidados necessários ao 
seu desenvolvimento. Essa dualidade revela a contradição 
e conflito de uma sociedade que não resolveu ainda as 
grandes desigualdades sociais presentes no cotidiano.

A criança como todo ser humano, é um sujeito social e 
histórico e faz parte de uma organização familiar que está 
inserida em uma sociedade, com uma determinada cultura, 
em um determinado momento histórico. É profundamente 
marcada pelo meio social em que se desenvolvem, mas 
também o marca. A criança tem na família, biológica ou 
não, um ponto de referência fundamental, apesar da 
multiplicidade de interações sociais que estabelece com 
outras instituições sociais.


	0 - Índice
	1 - Língua Portuguesa - Básico 1
	2 - Legislação
	3 - Conhecimentos Específicos



